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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Decreto

          
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 

Praça Araújo Pinho, 14 - Centro   |   Coração de Maria - Bahia   |   CEP: 44250-000  | CNPJ: 13883996/0001-72  
 

 

 

 

DECRETO Nº 131, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e, de acordo com o artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º- Exonerar, a pedido, a Sra. Islomane Desiderio Mascarenhas Viana, do 
cargo de Secretária Municipal de Educação e Cultura do Município de Coração de 
Maria, Bahia. 

          Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, Bahia, 04 de novembro de 
2019. 

 

 

EDIMÁRIO PAIM DE CERQUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

SANDRO MURICI DE OLIVEIRA 
CHEFE DE GABINETE 
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DECRETO Nº 132, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais e, de acordo com o artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal. 

 

DECRETA: 

Art. 1º- Fica Nomeada a senhora Edlene Alves Paim de Cerqueira para responder 
interinamente pelo cargo de Secretária Municipal de Educação e Cultura do Município de 
Coração de Maria, Bahia.  

          Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, Bahia, 04 de novembro de 2019. 

 

 

EDIMÁRIO PAIM DE CERQUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

SANDRO MURICI DE OLIVEIRA 
CHEFE DE GABINETE 
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